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DECRETO Nº 1.096, DE 16 DE MAIO DE 2025 

ALTERA REPRESENTANTE DO CONSELHO 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(CACS/FUNDEB). 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município da Sena, e, considerando o inteiro teor do Processo Administrativo nº 
44086/2025, 

DECRETA: 

Art. 1 º Ficam alterados os representantes dos Estudantes para na composição do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS/FUNDEB). 

I - excluir: 
a) titular: Wanderson Soares; 
b) suplente: Luciano Rosário da Silva; 
c) titular: Vera Lúcia Gomes Peneira; 
d) suplente: Maria Lucia de Oliveira. 

II - incluir: 
a) titular: Guilherme Antônio Chagas; 
b) suplente: Lucinete Lopes Lemos de Farias; 
c) titular: Joel Neres; 
d) suplente: Juberto Alves de Assis. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Sena, 16 de maio de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

Rna Maesfro Antônio Cícero n° 111 Centro - SerrafFS CFP · 29176-100 
' ' 

Autenticar docum~ihiga~t;:>fufll:it~~isl!rbr.es . gov.brlautenticidade 
com o identificador 31003400380030003300330031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.06312020. 



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode 

h t t p s: li p re feituras empape 1. serra. e s . g o v. b r /a u te n ti cidade 

31003400380030003300330031003A00540052004100 

Assinado eletronicamente por WEVERSON VALCKER MEIRELES em 16/05/202511:23 
Checksu m: C87303DD3B33190E59AE2D09397 494827231631 B02EFC5A81 BE02CF6E05308C9 

ser acessado no endereço 

utilizando o identificador 

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es .gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003400380030003300330031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, li da Lei 14.063/2020. 


